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CONVENÇÃO COLETIVA D E TRABALHO 2013/2014  
 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE ,  CNPJ nº  
19.721.463/0001 -70,  neste ato representado  por seu  Pres idente,  Sr .  LAERCIO CAMILO COELHO,  
 
SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE CONSELHEIRO LAFAIETE ,  CNPJ nº 23.963.861/0001 -70,  
neste ato representado por seu Pres idente,  Sr .  BENTO JOSE OLIVEIRA,  
 
E  
 
FEDERACAO DO COMERCIO DE BENS,  SERVICOS E  TURISMO DO ESTADO DE MINAS GERAIS  –  
FECOMERCIO -MG ,  CNPJ nº 17.271.982/0001 -59,  neste ato representado  po r seu Pres idente,  Sr .  
LAZARO LUIZ GONZAGA,  
 
ce lebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, est ipulando as condições de 
traba lho previstas  nas c láusulas segu intes:   
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA –  VIGÊNCIA E DATA -BASE 
As partes  f ixam a v igência  da presente Conve nção Co let iva de Trabalho no per íodo de 1º de 
março  de 2013 a  28 de feverei ro de 2014 e  a  data -base da categor ia  em 1º de março.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA –  ABRANGÊNCIA  
A presente Convenção Co let iva de Traba lho abrangerá a(s )  categoria (s)  com érc io varej ista  e  
atac ad ista  –  e  profiss ional  –  empr egados do comércio  vare j ista  e  atacadista ,  com abrangênc ia  
terr i tor ia l  em Conse lhe iro Lafa iete/MG .  
 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO  
 

PISO SALARIAL  
 
CLÁUSULA TERCEIRA –  SALÁRIO DA CATEGORIA  
As partes  a justaram que o menor sa lár io  que poderá ser  pago à  categor ia  prof i ss iona l  a  part ir  
de 1º de m arço de  2013  será de R$713,00  (setecentos  e  tr eze  rea is)  mensa is.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
Os sa lár ios estabelecidos nesta c láusu la  não se apl icam aos empregados durante a  v igência  do 
contrato  de exper iênc ia ,  sendo devido ,  a  estes,  o  sa lár io -mínimo nacional .  
 
CLÁUSULA QUARTA –  GARANTIA MÍNIMA  
Aos denominados comissionistas puros,  i s to  é ,  aos que percebem sa lár io  somente à  base de 
comissões,  f ica  conced id a uma garant ia  mínima mensal  correspondente a  4% do salár io  da  
categor ia  (mult ip l icador  1.04 do sa lár io  da categor ia ) .  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
O comiss ion ista  puro cu jo va lor  de suas comissões for  superior ,  dentro  do mês,  a  45% do valor  
da garant ia  mínima (mult ip l i cador 1 .45 do va lor  da garant ia  mín ima),  fará  jus a  um prêmio 
mensal  de 14% do va lor  do salár io  da categor ia  e aos repousos semanais remunerados  
inc identes sobre  o va lor  do prêmio.  
 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS  
 
CLÁUSULA QUINTA –  REAJUSTE SALARIAL  
As Ent idades Patrona is  concedem aos empregados  do  comérc io  varej i sta  e  atacad ista  
representados pelo S indicato dos Empregados  no Comérc io  de Conselhei ro La fa iete,  no d ia  1º 
de março de 2013 ,  data-base da categor ia  prof i ss ional ,  reajuste sa lar ia l  sobre os sa lár i os 
vigentes no  mês de apl icação dos  índ ices,  pe la  proporc iona l idade a  seguir :  
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MÊS DE  ADMI SSÃO E  DE  I NCI DÊNC I A  
DO REAJ USTE  

ÍNDICE  FATO R DE  MULT IPL IC AÇ ÃO  

At é m arço/ 201 2  7 ,00%  1,070 0  

abr i l /2 012  6 ,40%  1,064 0  

maio/ 201 2  5 ,80%  1,058 0  

ju n ho/20 12  5 ,21%  1,052 1  

ju lho /20 12  4 ,61%  1,046 1  

agos to/2 01 2  4 ,03%  1,040 3  

se te mb ro/2 01 2  3 ,44%  1,034 4  

out u bro/ 201 2  2 ,86%  1,028 6  

nove mb ro/ 201 2  2 ,28%  1,022 8  

dez em bro /20 12  1 ,71%  1,017 1  

jan ei ro/ 201 3  1 ,13%  1,011 3  

fev er ei ro/2 01 3  0 ,57%  1,005 7  

 
PARÁGRAFO ÚNICO  
Na apl icação dos  índ ices acima já  se acham compensados os aumentos  espontâneos e/ou 
antecipações sa lar ia i s,  conced idos no per íodo de 1º de março de 2012 a  28 de feverei ro de 
2013.  
 

PAGAMENTO DE SALÁRIO –  FORMAS E PRAZOS  
 
CLÁUSULA SEXTA –  ENVELOPE DE PAGAMENTO  
No ato do pagamento dos sa lár ios os empregadores deverão fornecer  aos empregados envelop e 
ou documento simi lar  que,  contendo ident i f i cação da empresa,  d iscr imine os va lores dos  
sa lár ios pagos e respect ivos descontos,  sendo que uma via ,  obr igator iamente,  f i cará em po der 
do empregado.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA –  CÁLCULO DE FÉRIAS,  DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO E RESCISÃO  
Para efe ito  de pagamento de fér ias,  décimo tercei ro sa lár io  e rescisão contratual  do  
comiss ionista,  serão tomados por  base de cálculo  a  média  dos ú lt imos 3 (três)  ou  6 ( se is )  
meses,  a  que for  mais favorável ,  exc lusivamente sobre comissões.  Aos empregados que 
percebem parte f ixa  mais comissões,  apl ica -se  o  mesmo cálculo,  que será acrescido da parte  
f ixa  do  mês.  
 
CLÁUSULA OITAVA –  DIFERENÇAS SALARIAIS  
As partes  a justam que eventuais  d i ferenças  sa lar ia is ,  re lat ivas aos  meses de março,  abr i l ,  ma io  
e junho de 2013 poderão ser  pagas,  sem qua lquer acréscimo ou penal idade,  da segu inte forma:  
 
a)  as d i ferenças sa lar ia i s  relat ivas  ao mês de m arço de 2013 ,  poderão ser  pagas junta mente 
com o salár io  do mês de ju lho de  2013 ;  
 
b)  as d i ferenças sa lar ia i s  relat ivas  ao mês de abri l  de 2013 ,  poderão ser  pagas juntamente 
com o salár io  do mês de agosto de 2013 ;  
 
c )   as d i ferenças sa lar ia i s  relat ivas  ao mês de m aio  de 2013 ,  poderão ser  paga s juntamente 
com o salár io  do mês de setembro de  2013 ;  
 
d)  as d i ferenças sa lar ia i s  relat ivas  ao mês de junho de 2013 ,  poderão ser  pagas juntamente 
com o salár io  do mês de outubro de 2013 ;  
 

ISONOMIA SALARIAL  
 
CLÁUSULA NONA –  SALÁRIO DO SUBSTITUTO  
Fica garant ido ao empregado admit ido para função de outro d ispensado sem justa  causa ,  
sa lár io  igual  ao do  empregado de menor sa lár io  na função,  sem considerar  vantagens pessoais.  
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GRATIF ICAÇÕES, ADICIONAIS,  AUXÍL IOS E  OUTROS  
 

GRATIF ICAÇÃO DE FUNÇÃO  
 
CLÁUSULA DÉCIMA –  QUEBRA DE CAIXA  
Todo empregado que em sua jornada de t rabalho exerça a  função exclusivamente de ca ixa ,  
deverá  tê- la  anotada em sua  cartei ra  de trabalho,  recebendo,  a  t í tu lo  de quebra de ca ixa,  o  
va lor  mensal  de R$33,00 (tr inta e  três  rea is) ,  por  essa função.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
Caso o empregador passe a  adotar,  a  part ir  de  1º de março de 2013,  como norma da empresa,  
que não serão exigidas reposições de d i ferenças apuradas no caixa,  ou  no controle de entrega  
de va lores,  não f icará obrigado a  pagar  a  verba a  t í tu lo  de quebra de ca ixa .  
 

ADICIONAL DE HORA -EXTRA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  HORAS EXTRAS  
As horas ext raordinár ias serão pagas com um adic iona l  de 100% (cem por cento)  sobre o  
sa lár io -hora normal.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
O comissionista  puro faz  jus somen te ao ad ic ional  de horas extras .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
O percentual  de que trata  o  caput  desta  c láusula  apl ica -se à  h ipótese  do parágrafo quarto do 
art igo 71 da CLT.  
 

CONTRATO DE TRABALHO –  ADMISSÃO, DEMISSÃO,  MODALIDADES  
 

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO  
 
CLÁUSULA DÉCI MA SEGUNDA –  COMUNICAÇÃO DE DISPENSA  
No ato  da d ispensa do  empregado,  a  empresa  deverá comunicá - lo  por  escr i to.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  ANOTAÇÃO DA CTPS NA RESCISÃO  
Após a  rescisão,  a  CTPS será obr igator iamente apresentada  pelo empregado a  empresa,  
contrarrecibo,  no prazo  de 48 (quarenta e o ito )  horas ,  para que esta,  em igual  prazo,  anote a  
data da  sa ída.  
 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E  
MODALIDADES DE CONTRATAÇÃO  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –  RELAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO  
Na época da  rescisão contratual  a  empresa fornecerá ao empregado uma v ia  da relação dos  
sa lár ios de contr ibuição ,  desde que requer ida pelo empregado.  
 

RELAÇÕES DE TRABALHO –  CONDIÇÕES DE TRABALHO,  
NORMAS DE PESSOAL E ESTABIL IDADES  

 
ESTABIL IDADE MÃE  

 
CLÁUSULA DÉCIMA Q UINTA –  ESTABIL IDADE GESTANTE  
Será assegurada a  estabi l idade provisór ia  da comerciár ia  gestante no emprego,  a  part ir  do  
momento em que a  gravidez se tornar  conhec ida,  e a té 60 (sessenta)  d ias após o  término da  
l icença obr igatór ia  do INSS.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  

Recomenda -se que a  gestante apresente o  atestado médico relat ivo à  grav idez,  ao empregador,  

no máximo até 60 (sessenta)  d ias após o  término do aviso prévio ,  sob pena de não fazer  jus ao 

sa lár io  por  d ias não t rabalhados.  
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OUTRAS NORMAS DE PESSOAL  

 

CLÁUSULA D ÉCIMA SEXTA –  CHEQUES SEM FUNDO  

É vedado às empresas descontarem, dos  sa lár ios dos empregados,  as importâncias  

correspondentes a  cheques sem fundos receb idos de fregueses,  desde que o empregado tenha  

cumpr ido as  normas da empresa quanto ao recebimento de c heques.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  CARGA E DESCARGA  

Fica vedada a  carga e descarga de caminhões com a ut i l ização de mão de obra de empregados  

vendedores.  

 

JORNADA DE TRABALHO –  DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS  

 
COMPENSAÇÃO DE JORNADA  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  COMPENSAÇÃO MENSAL DE HORAS EXTRAS  

Faculta-se às empresas  a  adoção do si stema de compensação de horas extras,  pe lo  qual  a s  

horas extras  efet ivamente real izadas pelos empregados,  l imitadas a  2 (duas)  horas  d iár ias ,  

durante  o  mês,  poderão ser  compe nsadas,  no  prazo de até 90 (noventa)  d ias  após  o  mês da 

prestação da  hora,  com reduções de jornadas ou fo lgas compensatór ias .  
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

Na hipótese  de,  ao  f ina l  do prazo do parágrafo  anter ior ,  não t iverem sido compensadas todas as  

horas extras pr estadas,  as restantes deverão ser  pagas  como horas extras,  ou  se ja,  o  valor  da  

hora normal,  acresc ido  do adic ional  de horas  extras,  conforme previsto na c láusula  déc ima 

pr imeira  desta  Convenção Colet iva de Traba lho,  observando -se  o  d isposto  no parágrafo  
segundo da  refer ida c láusu la.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

Caso concedidas,  pe la  empresa ,  reduções de jornada ou fo lgas compensatór ias a lém do número 

de horas extras  efet ivamente prestadas pelo empregado,  essas não  poderão se const itu i r  como 

crédi to para a  empresa,  a  ser  descontado após  o  prazo do  caput .  

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA –  HORÁRIO ESPECIAL DE NATAL  

Fica estabelec ido que todas as horas  do  horár io  espec ia l  de funcionamento  de natal  poderão 

ser  compensadas através do banco de horas.  A fo lga compensatór ia  referente ao  domingo 

poderá ser  dada  até 90  (noventa)  d ias  depois ,  preferenc ia lmente,  antes ou  depois  de um dos 

fer iados do per íodo.  

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  

Caso  não seja  dada a  fo lga neste per íodo deverá  ser  feito  o  pagamento das horas com 

acréscimo de 100% (cem por cent o)  sobre  o va lor  da hora normal.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

O Sindicato dos Empregados será in formado do  horár io  espec ia l  a té 15 (qu inze)  d ias antes do  

in íc io .  
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA –  FERIADO DE 08 DE DEZEMBRO  

Fica autor izado o trabalho dos empregados no comércio  em geral ,  do Municíp io  de Conselheiro 

Lafa iete,  no fer iado do  d ia  8 (o ito)  de dezembr o .  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  
O trabalhador destas empresas que prestar  serviço neste d ia  fará  jus a  uma grat i f icação a  t í tu lo  
de a l imentação de R$31,00 ( tr inta e  um  reais )  e  a inda a  uma folga compensatór ia  dentro  do 
prazo de 90 (noventa d ias) ,  a  contar  do mês subsequente ao do fer iado  traba lhado.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO  

Deverão  ser  observados os interva los int rajornada  e  in ter jornada previstos  na leg is lação  

traba lh ista.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO  

Caso a  fo lga prevista  não seja  conced ida no per íodo estabelecido,  as horas traba lhadas deverão  

ser  pagas  com adic iona l  de 100% (cem por cento)  sobre a  hora normal.  
 

JORNADAS ESPECIAIS  

(MULHERES,  MENORES, ESTUDANTES)  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA –  EMPREGADO ESTUDANTE  

É assegurada a  sa ída antecipada do empregado estudante,  de curso regular ,  2  (duas)  horas  
antes  do término do  exped iente  normal,  nos d ias de provas escolares ,  desde que pré -av ise  o  

empregador com 48 (quarenta e o ito )  horas e comprove su a presença ,  às provas,  por  

dec laração do estabelec imento de ensino.  

 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA –  DIA DO COMERCIÁRIO  
As Ent idades Patrona is  concedem aos  empregados no  comérc io  efeito  de fer iado integral  na  

segunda -fe ira  de Carnaval  ( 3  de março de 2014).  

 

PARÁGRAFO ÚNICO  

O empregador que não d ispensar  o  empregado  de prestar  serviço  na refer ida segunda -feira  de  

Carnaval ,  deverá conceder - lhe uma folga compensatór ia  no decorrer  dos 90 (noventa)  d ias que 
se segu irem a essa  segund a-fei ra,  sob pena de pagamento ,  em dobro,  desse fer iado t raba lhado.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA –  JORNADA ESPECIAL  DE 12 X 36  HORAS  

Faculta-se a  adoção do  Sistema de t raba lho denominado "Jornada Espec ia l" ,  com 12 (doze)  

horas de t rabalho  por  36 ( tr inta  e seis )  horas de fo lga,  para o  serv iço de vig ia .  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Para os que traba lham sob a  denominada "Jornada Espec ia l" ,  as  12 (doze)  horas serão  

entend idas como normais,  sem inc idênc ia  de adic ional  refer ido  na  c láusula  décima pr imeira  

desta  convenção ,  f i cando esclarecido  igua lmente não exist ir  horas extras  no caso  de serem 

ultrapassadas as 44 (quarenta e quatro)  horas semanais,  desde que o excesso se ja  compensado 

na semana segu inte,  o  que é própr io  desta "Jornada Espec ia l" .  

 
PARÁGRAFO SEGUNDO  

Fica assegurado,  no curso  desta " Jornada  Espec ia l" ,  um interva lo  de 1  (uma) hora  para repouso  

e refeição .  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO  

Não se apl ica  à  h ipótese espec íf ica  desta c láusu la  as d ispos ições cont idas na c láusula  

"compensação mensal  de horas extras" desta  Convençã o.  
 

FÉRIAS E LICENÇAS  

 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E L ICENÇAS  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA –  AUXÍL IO-DOENÇA 
O empregado que est iver  a fastado do serv iço  e recebendo aux í l io -doença ou prestação por 

acidente do t raba lho da Previdência  Soc ia l  pe lo  prazo de at é 6 ( seis )  meses,  não terá esse  

tempo deduzido para f ins de aquis ição de fér ias.  
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SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR  

 

UNIFORME 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA –  UNIFORME 

Fica estabelec ido que o empregador fornecerá,  gratuitamente,  uni forme ao  empregado,  quando 

de u so  obr igatór io,  inclus ive ca lçados,  se ex ig ido de determinado t ipo .  

 

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES  

E DOENÇAS PROFISSIONAIS  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA –  DISPENSA DE MÉDICO COORDENADOR  

As empresas com mais de 25 (v inte e c inco)  e menos de 50 (c inquenta)  empregados,  

enquadradas  no grau de r i sco 1 ou 2,  segundo o Quadro I  da NR 4,  f i cam desobrigadas de  

indicar  médico coordenador do PCMSO.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO  

O número de empregados a  que se re fere o  caput  desta  c láusu la  será afer ido computando -se a  

total idade dos estabelecimentos da empresa .  

 

RELAÇÕES S INDICAIS  

 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA –  CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL EMPREGADOS  

As empresas,  como meras intermediár ias,  se obrigam a descontar  de  todos  os seus empregados  

s indical izados,  a  importância  equ iva lente a  6% (seis  por  cento)  da remuneração do mês de ju lho 

de 2013,  l imitado o  valor  do desconto  a  R$95,00  (noventa  e  c inco rea is ) ,  em prol  do S indicato  

Prof i ss iona l ,  a  t í tu lo  de contr ibuição,  como del iberada  pela  assembleia  gera l  da  categoria ,  e na 

forma do Termo de Adesão  ao Termo de Ajustamento de Conduta –  TAC nº  454/2004,  f i rmado 

perante o  Min istér io  do Trabalho e Emprego,  proc esso 46211.015793/2004 -19,  devendo os 

va lores serem recolh idos até o  d ia  15 de agosto  de 2013,  a  créd ito da conta nº 900.062 -9,  junto 

à  Caixa Econômica Federal ,  Agênc ia  127,  Conselheiro La fa iete,  at ravés de guias própr ias  

fornecidas pela  Ent idade Prof i ss io na l .  

 

PARÁGRAFO ÚNICO  

O reco lh imento dos va lores a lém dos prazos estabelec idos será acresc ido de multa  de 2% (dois  

por  cento),  juros moratór ias de 1% (um por cento)  e atual ização monetár ia  pela  var iação do  

INPC.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA –  CONTRIBUIÇÃO SIN DICAL –  DIFERENÇAS  

As partes a justam que eventua is  d i ferenças  re lat ivas à  contr ibuição  s indical  (exerc íc io  2013)  

dos empregados abrangidos pela  presente Convenção Colet iva de Trabalho,  serão descontadas  

do sa lár io  do mês de ju lho de 2013 e poderão ser  recolh idas,  sem acrésc imos lega is,  até o  d ia  

31 (t r inta  e um)  de agosto de 2013.  

 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE S INDICATO E EMPRESA  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NON –  RELAÇÃO NOMINAL  

Os empregadores remeterão ao S ind icato dos  Empregados  no Comércio  de Conselhei ro Lafa iete ,  

dentro do prazo  de 15 (quinze)  d ias,  contados da data do  recolh imento da contr ibuição  s ind ical  

dos  seus empregados,  relação nomina l  desses empregados  contr ibu intes,  ind icando a  função  de 

cada um, o  sa lár io  percebido no mês a  que corre sponder a  contr ibuição e o  respect ivo valor  

reco lh ido ,  nos termos da Portar ia  nº 3.233,  de 29/12/83.  
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA –  DESCONTO DE MENSALIDADES  
Nos termos do art .  545 da CLT,  as empresas se obrigam a descontar  em folha de pagamento as  
mensal idades  soc ia is  devidas ao Sind icato,  desde que devidamente autor izadas pelos  
empregados.  
 

DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA  PRIMEIRA –  F ISCALIZAÇÃO  
A Superintendênc ia  Reg iona l  do  Traba lho e Emprego em Minas  Gera is  é autor izada  a  
f i scal ização d a presente  Convenção  Colet iva de Trabalho,  em todas as suas c láusulas.  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA –  EFEITOS  
E,  para que produza os seus legais  e jur íd icos efe itos,  a  presente  Convenção Colet iva de 
Trabalho fo i  ce lebrada  em 2 (duas)  vias de igual  teor  e fo rma,  sendo levada a  depósi to  e  
regist ro junto à  Superintendência  Regional  do Trabalho e Emprego em Minas  Gerais .  

 
Conselheiro  La fa iete,  9  de ju lho  de 201 3.  

 
 
 
 

S INDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE  
LAERCIO CAMILO COELHO –  Pres idente  

 
 
 
 

S INDICATO DO COMERCIO VAREJ ISTA DE CONSELHEIRO LAFAIETE  
BENTO JOSE OLIVEIRA –  Presidente  

 
 
 
 
 

FEDERACAO DO COMERCIO DE BENS,  SERVICOS E  TURISMO  
DO ESTADO DE  MINAS GERAIS –  FECOMERCIO -MG 

LAZARO LUIZ GONZAGA –  P residente  
 
 


